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PORTARIA Nº 6913/2025 

 
DESIGNA SERVIDORA PARA 
ACOMPANHAR O CONVÊNIO FPE nº 
4612/2024 COM A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

    

             O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 61, inciso VIII da 

Lei Orgânica do Município, DESIGNA, a Servidora MICHELE REGINA 
FETZNER, Assessora para Assuntos de Assistência Social, matrícula n.º 

1115, e o suplente, IVAN MOTTA LOPES, Secretário Municipal de Saúde e 

Assistência Social, matrícula n.º 797, como responsável pelo 

acompanhamento, registro e fiscalização dos contratos firmados com terceiros 

objetivando a Qualificação da sala de atendimento do grupo voltado para 

pessoas idosas denominado “A Tarde é Nossa”, e serviços de transporte para 

viabilizar as atividades do mesmo. Com a meta de 45 (quarenta e cinco) 

integrantes, conforme convênio FPE nº 4612/2024, firmado entre o Município 

de Brochier e o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de 

Desenvolvimento Social. 

           

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

 
JOSÉ HENRIQUE DAPPER 

Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
  
 
 
   ANÉSIO SILVIO SCHERER  
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 
 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 
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